
 

 
 
 
 

 
 

 
Poder Judiciário 

Tribunal Regional Eleitoral do Ceará 
 

• Desembargadora Eleitoral Maria Iraneide Moura Silva - Presidente 

• Desembargador Eleitoral Emanuel Leite Albuquerque – Vice - Presidente 

• Desembargador Eleitoral Daniel Carvalho Carneiro 

• Desembargador Eleitoral Luciano Nunes Maia Freire 

• Desembargador Eleitoral José Maximiliano Machado Cavalcanti 

• Desembargador Eleitoral Wilker Macêdo Lima – Substituto 

• Desembargador Eleitoral Leonardo Roberto Oliveira de Vasconcelos  – 
Substituto 

• Procurador Samuel Miranda Arruda - Procurador Regional Eleitoral 

• Diretora-Geral Orleanes Cavalcanti - Secretária 
 

 
PROCESSOS ELETRÔNICOS – PJe 

PAUTA DA 55ª SESSÃO ORDINÁRIA – HÍBRIDA – DIA 05/08/2025 – 9H 

 

1. HABEAS CORPUS CRIMINAL N. 0600107-47.2025.6.06.0000 

ORIGEM: BATURITÉ/CE 

RELATOR: DESEMBARGADOR ELEITORAL EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE 

IMPETRANTES: FRANCISCO LIVELTON LOPES MARCELINO, OLGA MARIA MUNIZ 

CUNHA 

PACIENTE: HERBERLH FREITAS REIS CAVALCANTE MOTA 

ADVOGADO(A): FRANCISCO LIVELTON LOPES MARCELINO - OAB CE20045-A, 

OLGA MARIA MUNIZ CUNHA - OAB CE28703-A 

IMPETRADO: JUÍZO DA 005ª ZONA ELEITORAL DE BATURITÉ CE 

ADVOGADO: ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO - PROCURADORIA DA UNIÃO NO 

ESTADO DO CEARÁ 

ASSUNTO: Habeas Corpus impetrado em face de ato praticado pelo Juízo da 5ª ZE. 

 

2. RECURSO ELEITORAL EM AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL N. 

0600427-71.2024.6.06.0020- QUÓRUM COMPLETO (ART. 28, § 4º, DO CÓDIGO 

ELEITORAL, E ART. 60, § 2º, DO RITRE-CE) - PEDIDO DE VISTA FEITO PELO 

DESEMBARGADOR EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE EM SESSÃO DE 08.07.2025 



 

 

ORIGEM: IPAPORANGA/CE 

RELATOR: DESEMBARGADOR ELEITORAL JOSÉ MAXIMILIANO MACHADO 

CAVALCANTI 

RECORRENTE: FRANCISCO CARDOSO LIMA 

ADVOGADA(O): ANGELA BEATRIZ DA COSTA VETTORAZZI - OAB CE52599, RAUL 

LUSTOSA BITTENCOURT DE ARAUJO - OAB CE45195-A 

RECORRIDOS: FRANCISCO CLEOTO BEZERRA, ANTONIO AMARO PEREIRA 

OLIVEIRA 

ADVOGADOS(A): PEDRO MARCELO CLARES DE ANDRADE - OAB CE48608, KESIA 

ANDRESSA HONORIO AMORIM - OAB CE36056, ITALO SAMPAIO SIQUEIRA - OAB 

CE33990 

ASSUNTO: Recurso interposto em face de sentença que julgou improcedente Ação de 

Investigação Judicial Eleitoral. 

 

DECISÃO EM 10.06.2025: Inicialmente, o Relator apresentou seu voto pelo 

conhecimento do feito, e, preliminarmente, pela acolhida parcial da 

alegação de inovação recursal para desconsiderar, na análise do apelo, 

a documentação juntada exclusivamente com o recurso, ressaltando-se 

que, casos tais documentos correspondam a peças já constantes dos 

autos sob outra identificação, e tenham sido oportunamente anexadas, 

serão valorados exclusivamente por sua existência anterior e regular. No 

mérito, votou o Relator pelo parcial provimento do recurso para 

reconhecer a prática de condutas vedadas previstas em relação a 

Antônio Amaro Pereira Oliveira e Francisco Cleoto Bezerra, fixando 

multa de R$ 53.205,00 (cinquenta e três mil, duzentos e cinco reais) ao 

primeiro recorrido e de R$ 10.641,00 (dez mil, seiscentos e quarenta e 

um reais) para o segundo. Em seguida, pediu vista dos autos o 

desembargador eleitoral Wilker Macêdo Lima. 

 

 

DECISÃO EM 08.07.2025: Após o voto do desembargador eleitoral substituto Wilker 

Macêdo Lima, vistor, pelo conhecimento e parcial provimento ao recurso, para: 1. 



 

reconhecer a prática de condutas vedadas exclusivamente em relação ao Prefeito 

Antônio Amaro Pereira Oliveira; 2. fixar a multa em R$ 30.000,00 (trinta mil reais); 3. 

afastar a condenação do vice-prefeito Francisco Cleoto Bezerra, por ausência de 

participação, coautoria ou prévio conhecimento dos atos administrativos irregulares, 

pediu vista dos autos o desembargador eleitoral Emanuel Leite Albuquerque. 

 

3. RECURSO ELEITORAL EM AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL  N. 

0600002-52.2025.6.06.0006 QUÓRUM COMPLETO (ART. 28, § 4º, DO CÓDIGO 

ELEITORAL, E ART. 60, § 2º, DO RITRE-CE) - PEDIDO DE VISTA FEITO PELO 

DESEMBARGADOR EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE EM SESSÃO DE 15.07.2025. 

ORIGEM: QUIXADÁ/CE 

RELATOR: DESEMBARGADOR ELEITORAL LUCIANO NUNES MAIA FREIRE 

RECORRENTE: FEDERAÇÃO BRASIL DA ESPERANÇA - FÉ BRASIL (PT/PC do B/PV)  

ADVOGADA(O): ANGELA BEATRIZ DA COSTA VETTORAZZI - OAB CE52599, RAUL 

LUSTOSA BITTENCOURT DE ARAUJO - OAB CE45195-A 

RECORRIDOS: RICARDO JOSE ARAUJO SILVEIRA, MARCELO COSTA CORREIA 

ADVOGADOS: DAMIAO SOARES TENORIO - OAB CE26614-B, PEDRO HENRIQUE 

MARTINS ARAUJO MENEZES - OAB CE49575, ESTEVAO MOTA SOUSA - OAB 

CE46400-A 

ASSUNTO: Recurso interposto em face de sentença que julgou improcedente Ação de 

Investigação Judicial Eleitoral. 

DECISÃO EM 15.07.2025: Inicialmente, ACORDAM os Membros do Tribunal Regional 

Eleitoral do Ceará, por unanimidade, em conhecer do recurso para, preliminarmente, 

rejeitar o pedido de desentranhamento de documentos juntados após a citação com 

inovações na causa de pedir, e acolher parcialmente o pedido de desentranhamento 

de documentos juntados com o Recurso, única e exclusivamente para excluir o 

anexo protocolado de forma intempestiva (ID 19946165), com o seu 

desentranhamento dos autos, nos termos do voto do Relator. Quanto ao mérito, 

após o voto do Relator para negar provimento ao recurso, mantendo-se a sentença 

de primeiro grau que julgou improcedente a ação de impugnação de mandato 

eletivo, no que foi acompanhado pelos desembargadores eleitorais José Maximiliano 

Machado Cavalcanti e Leonardo Roberto Oliveira de Vasconcelos, pediu vista dos 

autos o desembargador eleitoral Emanuel Leite Albuquerque. 

 

 

4. RECURSO ELEITORAL EM AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL  N. 

0600001-43.2025.6.06.0111-QUÓRUM COMPLETO (ART. 28, § 4º, DO CÓDIGO 



 

ELEITORAL, E ART. 60, § 2º, DO RITRE-CE) - PEDIDO DE VISTA FEITO PELO 

DESEMBARGADOR EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE EM SESSÃO DE 15.07.2025. 

ORIGEM: CARIDADE/CE 

RELATOR: DESEMBARGADOR ELEITORAL WILKER MACÊDO LIMA 

RECORRENTE: FEDERAÇÃO BRASIL DA ESPERANÇA - FÉ BRASIL (PT/PC do B/PV)  

ADVOGADA(O): ANGELA BEATRIZ DA COSTA VETTORAZZI - OAB CE52599, RAUL 

LUSTOSA BITTENCOURT DE ARAUJO - OAB CE45195-A, TONY INACIO CARDOSO - 

OAB CE33173  

RECORRIDAS: MARIA SIMONE FERNANDES TAVARES, MARIA AMANDA LOPES 

COSTA  

ADVOGADO: ANDERSON QUEIROZ COSTA - OAB CE32535-A 

ASSUNTO: Recurso interposto em face de sentença que julgou improcedente Ação de 

Investigação Judicial Eleitoral. 

 

DECISÃO EM 15.07.2025: Inicialmente, ACORDAM os Membros do Tribunal Regional 

Eleitoral do Ceará, por unanimidade, em conhecer do recurso para, preliminarmente, 

rejeitar a alegação de juntada indevida de documentos em sede recursal e acolher a 

prefacial de preclusão da juntada de documentos na réplica, com o 

desentranhamento dos documentos constantes nos IDs 124721084, 124721083, 

124721082 e 124721081, nos termos do voto do Relator. Quanto ao mérito, após o 

voto do Relator para negar provimento ao recurso, mantendo-se integralmente a 

sentença que julgou improcedente a ação de impugnação de mandato eletivo, pediu 

vista dos autos o desembargador eleitoral Emanuel Leite Albuquerque. 

 

5. RECURSO ELEITORAL EM AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL N. 

0600541-21.2024.6.06.0081- QUÓRUM COMPLETO (ART. 28, § 4º, DO CÓDIGO 

ELEITORAL, E ART. 60, § 2º, DO RITRE-CE) - PEDIDO DE VISTA FEITO PELO 

DESEMBARGADOR DANIEL CARVALHO CARNEIRO EM SESSÃO DE 15.07.2025. 

ORIGEM: TIANGUÁ/CE 

RELATOR: DESEMBARGADOR ELEITORAL WILKER MACÊDO LIMA 

RECORRENTES: REJARLEY VIEIRA DE LIMA, JOCELIO LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO: RUAN DA SILVA CARDOSO - OAB CE37544 

RECORRENTES: FEDERAÇÃO PSDB/CIDADANIA, PARTIDO DA SOCIAL 

DEMOCRACIA BRASILEIRA – PSDB 

RECORRIDO: ELVES RONIELLY CARVALHO DE LIMA 

ADVOGADAS(OS): BEATRIZ CARVALHO CAMPOS - OAB CE43846-A, DEBBORAH 



 

DUARTE MORAIS PINHEIRO - OAB CE48566, WILSON EMMANUEL PINTO PAIVA 

NETO - OAB CE23847, DAMIAO SOARES TENORIO - OAB CE26614-B, ESTEVÃO 

MOTA SOUSA – OAB CE46400 

RECORRIDOS: ROBERIO COSTA ALBUQUERQUE, NATANAEL DOS SANTOS 

PORTELA 

ADVOGADOS: WILSON EMMANUEL PINTO PAIVA NETO - OAB CE23847 

ASSUNTO: Recurso em face de sentença que julgou improcedente Ação de Investigação 

Judicial Eleitoral. 

DECISÃO EM 11.07.2025: Inicialmente, ACORDAM os Membros do Tribunal Regional 

Eleitoral do Ceará, por unanimidade, em conhecer do recurso interposto para, 

preliminarmente, rejeitar as alegações de ilegitimidade ativa da Federação 

PSDB/Cidadania e do Partido da Social Democracia Brasileira – PSDB, e de 

inadmissibilidade da ata notarial desentranhada, nos termos do voto do Relator. Na 

sequência, apreciando o mérito, o Relator votou pelo provimento do recurso para: 1) 

reformar a sentença de improcedência; 2) julgar procedente a AIJE, reconhecendo a 

ocorrência de fraude à cota de gênero; 3) declarar a nulidade do Demonstrativo de 

Regularidade dos Atos Partidários – DRAP do Partido Progressistas (PP) no 

município de Tianguá/CE, nas eleições de 2024; 4) cassar os diplomas dos 

candidatos eleitos pela referida legenda; 5) declarar a inelegibilidade dos 

responsáveis Elves Ronielly Carvalho de Lima e Robério Costa Albuquerque, pelo 

prazo de 8 (oito) anos; e 6) determinar a recontagem dos quocientes eleitoral e 

partidário, no que foi acompanhado pelo desembargador eleitoral Emanuel Leite 

Albuquerque. Logo após, pediu vista dos autos o desembargador Francisco Érico 

Carvalho Silveira. 

 

DECISÃO EM 15.07.2025: Após o voto-vista do desembargador eleitoral Francisco 

Érico Carvalho Silveira, que acompanhou o entendimento do Relator para dar 

provimento ao recurso, pediu vista dos autos o desembargador eleitoral Daniel 

Carvalho Carneiro. Na ocasião, a desembargadora eleitoral Maria Iraneide Moura 

Silva, Presidente, ressaltou tratar-se de pedido de vista coletiva, nos termos do que 

determina o art. 71, §14, do RITRE-CE. 

 

6. RECURSO ELEITORAL EM AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL N. 

0601083-73.2024.6.06.0005-QUÓRUM COMPLETO (ART. 28, § 4º, DO CÓDIGO 

ELEITORAL, E ART. 60, § 2º, DO RITRE-CE) - PEDIDO DE VISTA FEITO PELO 

DESEMBARGADOR LUCIANO NUNES MAIA FREIRE EM SESSÃO DE 08.07.2025 



 

ORIGEM: GUARAMIRANGA/CE 

RELATOR: DESEMBARGADOR ELEITORAL LEONARDO ROBERTO OLIVEIRA DE 

VASCONCELOS 

RECORRENTE: COLIGAÇÃO GUARAMIRANGA É DE TODOS NÓS 

[REPUBLICANOS/MDB/PODE/PSB] - GUARAMIRANGA - CE 

ADVOGADOS(A): RAUL LUSTOSA BITTENCOURT DE ARAUJO - OAB CE45195-A, 

TONY INACIO CARDOSO - OAB CE33173, LARYSSA MARIA XIMENES CARVALHO - 

OAB CE38435 

RECORRIDO(A): MARCOS ANTONIO CARACAS DE SOUZA, NADLA CARLA DA SILVA 

FREITAS 

ADVOGADOS: MARCOS ANTONIO SAMPAIO DE MACEDO - OAB CE15096-A, JOAO 

SERGIO GONDIM FEITOZA FILHO - OAB CE41850-A, ALFREDO ANTONIO ALENCAR 

GOMES FILHO - OAB CE52112 

RECORRIDA: ROBERLANDIA FERREIRA CASTELO BRANCO 

ADVOGADOS(AS): MARCOS ANTONIO SAMPAIO DE MACEDO - OAB CE15096-A, 

JOAO SERGIO GONDIM FEITOZA FILHO - OAB CE41850-A, LEILA FERREIRA DE 

AGUIAR - OAB CE24597-A, LARISSA DE ALENCAR PINHEIRO - OAB CE20256 

ASSUNTO: Recurso em face de sentença que julgou improcedente Ação de Investigação 

Judicial Eleitoral. 

DECISÃO EM 08.07.2025: Após o voto do Relator, pelo conhecimento e parcial 

provimento do recurso, para reformar a sentença e julgar parcialmente procedente a 

ação, com a aplicação de multa individual aos investigados, Roberlândia Ferreira 

Castelo Branco e Marcos Antônio Caracas de Souza, assim como a declaração de 

inelegibilidade de Roberlândia Ferreira Castelo Branco por 8 (oito) anos, no que foi 

acompanhado pelo desembargador eleitoral Daniel Carvalho Carneiro, pediu vista 

dos autos o desembargador eleitoral Luciano Nunes Maia Freire. 

 

7. RECURSO ELEITORAL EM AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL N. 

0600290-49.2024.6.06.0098-QUÓRUM COMPLETO (ART. 28, § 4º, DO CÓDIGO 

ELEITORAL, E ART. 60, § 2º, DO RITRE-CE) - PEDIDO DE VISTA FEITO PELO 

DESEMBARGADOR JOSÉ MAXIMILIANO MACHADO CAVALCANTI EM SESSÃO DE 

15.07.2025 

ORIGEM: ITAREMA/CE 

RELATOR: DESEMBARGADOR ELEITORAL EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE 

RECORRENTES: MARIA VERONICA MAGALHAES, MARIA VALNICE ALVES 

BARBOSA, FRANCISCO CHAGAS CARNEIRO, ELIS JUNIOR CABRAL, FRANCISCO 



 

JUNIOR NEVES, JOSAFÁ MIRANDA COELHO, CARLOS JEAN COSTA FURTADO, 

FRANCISCO FABIO ALMEIDA, EDA MARIA FELIX DE MOURA, CLAUDIANO GOMES 

DE SOUSA, ARTHUR WILLIAN MARREIRO RIPARDO, ABELARDO FERREIRA 

GOMES, MARIA DE JESUS DE SOUSA ALMEIDA  

ADVOGADO: PEDRO HENRIQUE MARTINS ARAUJO MENEZES - OAB CE49575 

RECORRIDO: PARTIDO PODEMOS - ITAREMA - CE - MUNICIPAL  

ADVOGADOS: CARLOS HENRIQUE CARNEIRO FERREIRA - OAB CE53405, 

FRANCISCO WESLEY DE VASCONCELOS SILVEIRA - OAB CE28843-A 

INTERESSADO: PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRATICO BRASILEIRO 

ADVOGADO: PEDRO HENRIQUE MARTINS ARAUJO MENEZES - OAB CE49575 

ASSUNTO: Recurso em face de sentença que julgou parcialmente procedente Ação de 

Investigação Judicial Eleitoral. 

 

DECISÃO EM 15.07.2025: Após o voto do Relator pelo conhecimento e provimento 

do recurso, modificando a sentença de primeiro grau que cassou o DRAP do Partido 

MDB - Movimento Democrático Brasileiro  e determinou a recontagem dos 

quocientes eleitoral e partidário, bem como decretou a inelegibilidade da candidata 

Eda Maria Félix de Moura pelo período de 8 (oito) anos, a contar da data das eleições 

de 2024, sendo seguido pelos desembargadores eleitorais Francisco Érico Carvalho 

Silveira, Daniel Carvalho Carneiro, Luciano Nunes Maia Freire, pediu vista dos autos 

o desembargador eleitoral José Maximiliano Machado Cavalcanti. 

 

8. RECURSO ELEITORAL EM AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL N. 

0600393-16.2024.6.06.0079 - QUÓRUM COMPLETO (ART. 28, § 4º, DO CÓDIGO 

ELEITORAL, E ART. 60, § 2º, DO RITRE-CE) 

ORIGEM: RERIUTABA/CE 

RELATOR: DESEMBARGADOR ELEITORAL EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE 

RECORRENTES: DEBORA JANNE DA CRUZ MESQUITA, THIAGO MARTINS LOPES, 

FRANCISCO EUDES MESQUITA 

ADVOGADO: PAULO MARIA RIBEIRO LINHARES FILHO - OAB CE13084-A 

RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL 

ASSUNTO: Recurso interposto em face de sentença que julgou parcialmente procedente 

Ação de Investigação Judicial Eleitoral. 

 

9. RECURSO ELEITORAL N. 0600546-85.2024.6.06.0067 - QUÓRUM COMPLETO 

(ART. 28, § 4º, DO CÓDIGO ELEITORAL, E ART. 60, § 2º, DO RITRE-CE) 



 

ORIGEM: ARACOIABA/CE 

RELATOR: DESEMBARGADOR ELEITORAL EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE 

RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL 

RECORRIDO: THIAGO DE FREITAS SILVA 

ADVOGADO: EDSON LUIS MONTEIRO LUCAS - OAB CE18105-A  

ASSUNTO: Recurso interposto em face de sentença que julgou improcedente 

Representação Especial por captação ilícita de sufrágio. 

 

10. RECURSO ELEITORAL N. 0600545-03.2024.6.06.0067 - QUÓRUM COMPLETO 

(ART. 28, § 4º, DO CÓDIGO ELEITORAL, E ART. 60, § 2º, DO RITRE-CE) 

ORIGEM: ARACOIABA/CE 

RELATOR: DESEMBARGADOR ELEITORAL EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE 

RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL 

RECORRIDO: FRANCISCO DE ASSIS PINHEIRO DE SOUSA 

ADVOGADO: EDSON LUIS MONTEIRO LUCAS - OAB CE18105-A  

ASSUNTO: Recurso interposto em face de sentença que julgou improcedente 

Representação Especial por captação ilícita de sufrágio e de captação ou gastos ilícitos 

de recursos financeiros.  

 

11. RECURSO ELEITORAL N. 0600547-70.2024.6.06.0067 - QUÓRUM COMPLETO 

(ART. 28, § 4º, DO CÓDIGO ELEITORAL, E ART. 60, § 2º, DO RITRE-CE) 

ORIGEM: ARACOIABA/CE 

RELATOR: DESEMBARGADOR ELEITORAL EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE 

RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL 

RECORRIDO: FRANCISCO EVALDO LIMA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: EDSON LUIS MONTEIRO LUCAS - OAB CE18105-A  

ASSUNTO: Recurso interposto em face de sentença que julgou improcedente 

Representação Especial por Captação e Gastos ilícitos em campanhas eleitorais. 

 

12. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ELEITORAL EM AÇÃO DE 

INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL N. 0600233-87.2024.6.06.0047 - QUÓRUM 

COMPLETO (ART. 28, § 4º, DO CÓDIGO ELEITORAL, E ART. 60, § 2º, DO RITRE-CE) 

ORIGEM: MORADA NOVA/CE 

RELATOR: DESEMBARGADOR ELEITORAL EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE 

EMBARGANTE: COLIGAÇÃO "MORADA NOVA LIVRE " - REPUBLICANOS / PL / PRD / 

PSB  



 

ADVOGADOS: RAUL LUSTOSA BITTENCOURT DE ARAUJO - OAB CE45195-A, 

LUANNA PEREIRA DE FREITAS - OAB CE44124, PEDRO HENRIQUE MARTINS 

ARAUJO MENEZES - OAB CE49575, DAMIAO SOARES TENORIO - OAB CE26614-B 

EMBARGADO: MARCO ANTONIO DE ARAUJO BICA JUNIOR 

ADVOGADOS(AS): PEDRO AUGUSTO SALES FERNANDES - OAB CE29455, VALTER 

GUERREIRO RAULINO NETO - OAB CE43939, ESIO RIOS LOUSADA NETO - OAB 

CE18190, RAIMUNDO AUGUSTO FERNANDES NETO - OAB CE6615, VITORIA VIRNA 

GIRAO CHAVES - OAB CE47791 

EMBARGADO: JOSE VANDERLEY NOGUEIRA 

ADVOGADO: BRUNO DE SOUSA OLIVEIRA - OAB CE43291 

ASSUNTO: Embargos de declaração interpostos em face de acórdão deste Tribunal, que 

deu parcial provimento ao recurso da embargante, para manter a improcedência do 

pedido de reconhecimento de abuso de poder político e econômico e apenas majorar a 

multa aplicada pela prática de conduta vedada.  

 

13. RECURSO ELEITORAL EM AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO ELEITORAL N. 0600403-

10.2024.6.06.0031 - QUÓRUM COMPLETO (ART. 28, § 4º, DO CÓDIGO ELEITORAL, 

E ART. 60, § 2º, DO RITRE-CE) 

ORIGEM: BARBALHA/CE 

RELATOR: DESEMBARGADOR ELEITORAL DANIEL CARVALHO CARNEIRO 

RECORRENTES: EVERTON DE SOUZA GARCIA SIQUEIRA, GUILHERME SAMPAIO 

SARAIVA  

ADVOGADOS: LUCIANO ALVES DANIEL - OAB CE14941-A, MARIANA GOMES 

PEDROSA BEZERRA - OAB CE19348-A 

RECORRENTES: ANTONIO COSTA SAMPAIO NETO, JOSEILSON FERNANDES 

SOARES 

ADVOGADOS: ALLYSON DUARTE SILVA LIMA - OAB CE18395, LUAN FERNANDES 

PARENTE GARCIA - OAB CE37697 

RECORRIDOS: EVERTON DE SOUZA GARCIA SIQUEIRA, GUILHERME SAMPAIO 

SARAIVA,  

ADVOGADOS: LUCIANO ALVES DANIEL - OAB CE14941-A, MARIANA GOMES 

PEDROSA BEZERRA - OAB CE19348-A 

RECORRIDOS: ANTONIO COSTA SAMPAIO NETO, JOSEILSON FERNANDES 

SOARES 

ADVOGADOS: ALLYSON DUARTE SILVA LIMA - OAB CE18395, LUAN FERNANDES 

PARENTE GARCIA - OAB CE37697 



 

ASSUNTO: Recurso interposto em face de sentença que julgou parcialmente procedente 

Ação de Investigação Judicial Eleitoral. 

 

14. RECURSO ELEITORAL EM AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL N. 

0600303-50.2024.6.06.0065 - QUÓRUM COMPLETO (ART. 28, § 4º, DO CÓDIGO 

ELEITORAL, E ART. 60, § 2º, DO RITRE-CE)  

ORIGEM: GROAÍRAS/CE 

RELATOR: DESEMBARGADOR ELEITORAL LUCIANO NUNES MAIA FREIRE 

RECORRENTE: VIRGINA SOUZA AGUIAR  

ADVOGADA(OS): GERALDO DE HOLANDA GONCALVES FILHO - OAB CE17824-A, 

JOSÉ ALMIR GOMES DOS SANTOS JUNIOR - OAB CE40565, MARINA GIRAO DE 

OLIVEIRA MACHADO - OAB CE29115 

RECORRIDO: ADAIL ALBUQUERQUE MELO 

ADVOGADOS: CARLOS CELSO CASTRO MONTEIRO - OAB CE10566-A, KAIO YVES 

RODRIGUES VALE - OAB CE43026-A 

RECORRIDO: BENEDITO LUIS DE LIMA 

ASSUNTO: Recurso em face de sentença que julgou improcedente Ação de Investigação 

Judicial Eleitoral.  

 

15. RECURSO ELEITORAL EM AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO ELEITORAL N. 0600289-

25.2024.6.06.0111 - QUÓRUM COMPLETO (ART. 28, § 4º, DO CÓDIGO ELEITORAL, E 

ART. 60, § 2º, DO RITRE-CE) 

ORIGEM: PARAMOTI/CE 

RELATOR: DESEMBARGADOR ELEITORAL LUCIANO NUNES MAIA FREIRE 

RECORRENTES: FEDERAÇÃO BRASIL DA ESPERANÇA  - FE BRASIL (PT/PC DO 

B/PV), PAULO SERGIO MARIZ SANTOS 

ADVOGADOS(A): ROBERVAL RUSCELINO PEREIRA PEQUENO - OAB CE25959-A, 

ANGELA BEATRIZ DA COSTA VETTORAZZI - OAB CE52599, RAUL LUSTOSA 

BITTENCOURT DE ARAUJO - OAB CE45195-A 

RECORRIDO: ANTONIO AIRTON MATEUS BEZERRA  

ADVOGADO(A): ITALO VIANA ARAGAO - OAB CE27392-A, ANDREA OLIVEIRA SILVA - 

OAB CE49282 

RECORRIDA: ANTONIA TELVANIA FERREIRA BRAZ 

ADVOGADO: ITALO VIANA ARAGÃO - OAB CE27392-A  

TERCEIRO INTERESSADO: PARTIDO DOS TRABALHADORES - PARAMOTI - CE- 

MUNICIPAL 



 

ADVOGADOS(A): ROBERVAL RUSCELINO PEREIRA PEQUENO - OAB CE25959-A, 

ANGELA BEATRIZ DA COSTA VETTORAZZI - OAB CE52599, RAUL LUSTOSA 

BITTENCOURT DE ARAUJO - OAB CE45195-A 

ASSUNTO: Recurso interposto em face de sentença que julgou improcedente Ação de 

Investigação Judicial Eleitoral. 

 

16. RECURSO ELEITORAL EM AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO ELEITORAL N. 0600582-

75.2024.6.06.0052 - QUÓRUM COMPLETO (ART. 28, § 4º, DO CÓDIGO ELEITORAL, 

E ART. 60, § 2º, DO RITRE-CE) 

ORIGEM: BARREIRA/CE 

RELATOR: DESEMBARGADOR ELEITORAL LUCIANO NUNES MAIA FREIRE 

RECORRENTE: PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO DE BARREIRA - CE 

ADVOGADOS(A): CARLA BARBOSA GONDIM - OAB CE33071, ESTEVAO MOTA 

SOUSA - OAB CE46400-A, ANTÔNIO JOSÉ DOS SANTOS MAIA - OAB CE15059-A 

RECORRIDA(OS): MARIA AUXILIADORA BEZERRA FECHINE, ALAN NEMER 

GUEDES DA SILVA, VALDERLAN FECHINE JAMACARU 

ADVOGADAS(O): CASSIO FELIPE GOES PACHECO - OAB CE17410-A, SARA 

CAMPELO SOMBRA - OAB CE23562-A, MARIA LETICIA DE ARAUJO MADEIRA 

CANTUARIO - OAB CE40717 

ASSUNTO: Recurso interposto em face de sentença que julgou improcedente Ação de 

Investigação Judicial Eleitoral. 

 

17. RECURSO ELEITORAL EM AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL N. 

0600372-19.2024.6.06.0086 - QUÓRUM COMPLETO (ART. 28, § 4º, DO CÓDIGO 

ELEITORAL, E ART. 60, § 2º, DO RITRE-CE) 

ORIGEM: IRACEMA/CE 

RELATOR: DESEMBARGADOR ELEITORAL LUCIANO NUNES MAIA FREIRE 

RECORRENTE: COLIGAÇÃO PARA RECONSTRUIR IRACEMA [PSB/PSD/UNIÃO] - 

IRACEMA - CE 

ADVOGADOS(A): LIVIA CHAVES LEITE - OAB CE40790-A, CASSIO FELIPE GOES 

PACHECO - OAB CE17410-A, SARA CAMPELO SOMBRA - OAB CE23562-A  

RECORRIDOS: CELSO GOMES DA SILVA NETO, EVARISTO MAGALHÃES MAIA  

ADVOGADOS: ANTONIO CLETO GOMES - OAB CE5864, JOSÉ ALEIXON MOREIRA 

DE FREITAS - OAB RN7144-A 

ASSUNTO: Recurso eleitoral interposto em face de sentença que julgou improcedente 

Ação de Investigação Judicial Eleitoral. 



 

 

18. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ELEITORAL EM AÇÃO DE 

INVESTIGAÇÃO ELEITORAL N. 0600607-82.2024.6.06.0054 - QUÓRUM COMPLETO 

(ART. 28, § 4º, DO CÓDIGO ELEITORAL, E ART. 60, § 2º, DO RITRE-CE) 

ORIGEM: SANTA QUITÉRIA/CE 

RELATOR: DESEMBARGADOR ELEITORAL LUCIANO NUNES MAIA FREIRE 

EMBARGANTES: JOSÉ BRAGA BARROZO, FRANCISCO GARDEL MESQUITA 

RIBEIRO   

ADVOGADA(OS): LUCAS BEUTTENMULLER CAVALCANTI DE MEDEIROS 

DIOGENES - OAB CE39954, CRISTIANE PINHEIRO DIOGENES - OAB CE13446, ESIO 

RIOS LOUSADA NETO - OAB CE18190, RAIMUNDO AUGUSTO FERNANDES NETO - 

OAB CE6615, WALDIR XAVIER DE LIMA FILHO - OAB CE10400  

EMBARGANTE: FRANCISCO LEANDRO FARIAS DE MESQUITA 

ADVOGADOS: RHUAN PADUA SALES MARTINS - OAB CE29815-A, ARNON AFIF 

ALTINO COELHO DA SILVA COSTA - OAB MA20732, LALLESK ROLIM MESQUITA - 

OAB MA16794, RODRIGO NUNES BRITO - OAB CE48410, JOSE AUGUSTO CUTRIM 

GOMES JUNIOR - OAB PI17336, OTONIEL DOS SANTOS REGADAS DE CARVALHO - 

OAB MA8740, JOAO ALBERTO ROLIM MESQUITA - OAB MA12015 

EMBARGADO: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL 

TERCEIRO INTERESSADO: KYLVIA MARIA DE LIMA OLIVEIRA 

ADVOGADO: PEDRO AGUIAR CARNEIRO FILHO - OAB CE30315 

TERCEIRO INTERESSADO: FRANCISCO EDINEUDO DE LIMA FERREIRA 

ADVOGADO: CARLOS NAGERIO COSTA - OAB CE29372 

ASSUNTO: Embargos de declaração em face de acórdão deste Tribunal, que negou 

provimento aos recursos interpostos e manteve integralmente a sentença que julgou 

procedente Ação de Investigação Judicial Eleitoral. 

 

19. RECURSO ELEITORAL EM AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL N. 

0600194-31.2024.6.06.0099 - QUÓRUM COMPLETO (ART. 28, § 4º, DO CÓDIGO 

ELEITORAL, E ART. 60, § 2º, DO RITRE-CE) 

ORIGEM: NOVO ORIENTE/CE 

RELATOR: DESEMBARGADOR ELEITORAL JOSÉ MAXIMILIANO MACHADO 

CAVALCANTI 

RECORRENTE: JOSE VALDENOR RODRIGUES  

ADVOGADA: BRENDA MARIA DE OLIVEIRA GADELHA - OAB CE41517  

RECORRIDA(OS): EDUARDO COELHO ROSA CAVALCANTE, IVONEIDE JANE 



 

RODRIGUES CHAVES, JESUINO RODRIGUES DE SAMPAIO NETO 

ADVOGADOS: JOSE ALBERTO DA SILVA - OAB CE38099-A, JOSE BONFIM DE 

ALMEIDA JUNIOR - OAB CE15545-A, LEONARDO WANDEMBERG LIMA BATISTA - 

OAB CE20623-A, LAURO RODRIGUES BONFIM - OAB CE50142, TIAGO FRAGOSO 

VIEIRA - OAB CE15111 

ASSUNTO: Recurso interposto em face de sentença que julgou improcedente Ação de 

Investigação Judicial Eleitoral. 

 

20. RECURSO ELEITORAL EM AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL N. 

0600986-49.2024.6.06.0013 - QUÓRUM COMPLETO (ART. 28, § 4º, DO CÓDIGO 

ELEITORAL, E ART. 60, § 2º, DO RITRE-CE) 

ORIGEM: IGUATU/CE 

RELATOR: DESEMBARGADOR ELEITORAL WILKER MACEDO LIMA 

RECORRENTE: EDNALDO DE LAVOR COURAS  

ADVOGADOS: ZAQUEU QUIRINO PINHEIRO - OAB CE21181-A, ANTONIO EMANUEL 

ARAUJO DE OLIVEIRA - OAB CE20528 

RECORRENTES: ANTONIO BANDEIRA JUNIOR, RAFAEL FRANCELINO DE 

ALCANTARA  

ADVOGADOS: ZAQUEU QUIRINO PINHEIRO - OAB CE21181-A, CASSIO FELIPE 

GOES PACHECO - OAB CE17410-A, LIVIA CHAVES LEITE - OAB CE40790-A 

RECORRIDA: COLIGAÇÃO PRA MUDAR IGUATU 

[(REPUBLICANOS/PP/MDB/SOLIDARIEDADE/FEDERAÇÃO BRASIL DA ESPERANÇA 

(PT/PC DO B/PV)] 

ADVOGADOS: VANDEILTON SOUZA DE MELO - OAB CE27706, MARCIO 

CAVALCANTE ARAUJO - OAB CE24799-A, PAULO CEZAR NOBRE MACHADO FILHO 

- OAB CE38484-A, PEDRO TEIXEIRA CAVALCANTE NETO - OAB CE17677-A, 

RONNEY CHAVES PESSOA - OAB CE24121-A 

ASSUNTO: Recurso em face de sentença que julgou procedente Ação de Investigação 

Judicial Eleitoral. 

 

21. RECURSO ELEITORAL EM AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL N. 

0600988-19.2024.6.06.0013 - QUÓRUM COMPLETO (ART. 28, § 4º, DO CÓDIGO 

ELEITORAL, E ART. 60, § 2º, DO RITRE-CE) 

ORIGEM: IGUATU/CE 

RELATOR: DESEMBARGADOR ELEITORAL WILKER MACEDO LIMA 

RECORRENTE: PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEIRA IGUATU - CE - 



 

MUNICIPAL, COMISSÃO PROVISÓRIA DO PARTIDO CIDADANIA DE IGUATU-CE   

ADVOGADOS: THIAGO LUCAS DAVID DE CARVALHO SOARES PEREIRA - OAB 

CE17947-A, MATHEUS FERREIRA COELHO DA SILVA - OAB CE47647 

RECORRIDOS: JOSE ILO ALVES DANTAS NETO, JOSE IVO FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADOS: MARCIO CAVALCANTE ARAUJO - OAB CE24799-A, PAULO CEZAR 

NOBRE MACHADO FILHO - OAB CE38484-A, PEDRO TEIXEIRA CAVALCANTE NETO 

- OAB CE17677-A 

ASSUNTO: Recurso em face de sentença que extinguiu, sem resolução de mérito, Ação 

de Investigação Judicial Eleitoral. 

 

22. RECURSO ELEITORAL EM AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL N. 

0600394-66.2024.6.06.0025 - QUÓRUM COMPLETO (ART. 28, § 4º, DO CÓDIGO 

ELEITORAL, E ART. 60, § 2º, DO RITRE-CE)  

ORIGEM: URUOCA/CE 

RELATOR: DESEMBARGADOR ELEITORAL WILKER MACEDO LIMA 

RECORRENTE: COLIGAÇÃO PRA FAZER MUITO MAIS POR URUOCA 

ADVOGADA(OS): JOSE GENEZIO DE VASCONCELOS - OAB CE23575, CÁSSIO 

FELIPE GOES PACHECO - OAB CE17410-A, SARA CAMPELO SOMBRA - OAB 

CE23562-A 

RECORRIDOS: HIPOLITO FERREIRA DE OLIVEIRA, SEBASTIAO LOURENCO DE 

PAULA 

ADVOGADO: ANTONIO CARLOS MOREIRA LIMA - OAB CE37605 

RECORRIDOS(AS): COSMO RODRIGUES DE SALES, MARCOS ANTONIO DA SILVA, 

ALINE SOUSA GOMES, GERARDO RODRIGUES DA COSTA, DARLENE DA COSTA 

MOURAO 

ADVOGADO: RAFAEL BRUNO PESSOA DE OLIVEIRA - OAB MA9833 

RECORRIDA: RAIMUNDA LIRA DE JESUS 

ADVOGADOS: RAFAEL BRUNO PESSOA DE OLIVEIRA - OAB MA9833, FRANCISCO 

BARBOSA BRAGA NETO - OAB CE38462, FELIPE COELHO COSTA - OAB CE38461, 

HELSON STEPHANES PRADO MELO - OAB CE38514 

ASSUNTO: Recurso em face de sentença que julgou improcedente Ação de Investigação 

Judicial Eleitoral.  

 

23. RECURSO ELEITORAL N. 0600109-38.2024.6.06.0069 

ORIGEM: AURORA/CE 

RELATOR: DESEMBARGADOR ELEITORAL EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE 



 

RECORRENTE: COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARA 

ADVOGADOS(AS): ANTONIO CLETO GOMES - OAB CE5864, SYLVIA VILAR 

TEIXEIRA BENEVIDES - OAB CE11633, MOACIR AUGUSTO MEYER DE 

ALBUQUERQUE - OAB CE9864, KAMILLE CRAVEIRO CUNTO - OAB CE13910, 

RAFAEL FREIRE DE ARRUDA - OAB CE14403, RAFAEL CARNEIRO DE CASTRO - 

OAB CE17275, RODRIGO CAVALCANTE GOMES - OAB CE45543, JOSELITO 

SARAIVA FILHO - OAB CE23379, BELLA RAQUEL TORRES ALVES CAMPOS - OAB 

CE20202, NICYA PITA LESSA - OAB CE25703, FRANCISCO IRANETE DE CASTRO 

FILHO - OAB CE20079, DAISYANE PINHEIRO BARBOSA - OAB CE32884, HEVELYN 

MARIA BESSA FARIAS - OAB CE35118, VALESKA TAYANE GONCALVES MORAES - 

OAB CE37394, TATIANA FACANHA BORGES - OAB CE36007, THAIS FERNANDES DA 

SILVA - OAB CE32596, VICENTE PAULO PARENTE PONTES NETO - OAB CE37593, 

DANIELLE SANTOS FERREIRA - OAB CE36503, LARISSA DE SOUSA LOPES - OAB 

CE38739, JOYCE MARA ALMEIDA SILVA - OAB CE47929, LUIS CLAUDIO ALVES DE 

SOUZA - OAB CE44793, CAMILA AMARAL FONTENELE - OAB CE49539, ALICIA 

KELLY SILVA DA COSTA - OAB CE48603, HEDELYN ALAIDE ZEFERINO DE MELO - 

OAB CE33595, KAREN KELLY RANGEL DE ANDRADE MONTE - OAB CE31914, 

TALLITA ALMEIDA SARAIVA LEAO - OAB CE27537, MATHEUS PIRES DE MELO - OAB 

CE42282, ELLEN MOURA NOCRATO HOLANDA - OAB CE47342, RAYSSA FRANCA 

AMORIM - OAB CE30132, REBECA RIBEIRO RAMOS - OAB CE30460, ELVIS LUIS 

PINTO BARRETO - OAB CE50305, ALOISIO BRITO DE CARVALHO - OAB CE50849, 

ANA CAROLINE FREITAS DE SOUSA - OAB CE40249, JOAO GABRIEL BESERRA 

COSTA - OAB CE51616, STEPHANIE LIMA PROCOPIO - OAB CE51587, LUANA 

COSTA DA SILVA - OAB CE51245, MONIQUE CAMARA COELHO RODRIGUES - OAB 

CE11154, CAROLINA PARENTE SOARES - OAB CE36508, ANA PAULA CRUZ FARIAS 

- OAB CE50877, NATALIA SOUZA DA SILVA - OAB CE48760, AMANDA CORREA 

MOREIRA - OAB CE51209, LARISSY FORTALEZA MARQUES - OAB CE35218, ANA 

GABRIELE VIDAL MENEZES DE MEDEIROS - OAB CE36854, JOAQUIM DA MOTA E 

SILVA SOBRINHO - OAB CE48429, LOUIZE KARINE DE ANDRADE GARCIA - OAB 

CE38555, ALDA MARIA CUNHA ABREU - OAB CE43461, THAIS DA SILVA MARTINS - 

OAB CE53353, LAIANNA MARIA SOUSA PAZ - OAB CE42285, CAROLINA BARREIRA 

SECCO AMARAL - OAB CE53703, BHRENDA CHRISTINE SALES DA SILVA - OAB 

CE53519, WENDY DANTAS SOUSA - OAB CE53672, AYLLA ARAUJO ANASTACIO - 

OAB CE53972 

RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL 

ASSUNTO: Recurso interposto em face de sentença que julgou procedente 



 

representação ministerial, confirmando a tutela provisória anteriormente concedida e 

reconhecendo a omissão da recorrente na adoção das medidas necessárias para 

assegurar o fornecimento regular de energia elétrica nos locais de votação. 

 

24. RECURSO CRIMINAL ELEITORAL N. 0600071-21.2021.6.06.0040 

ORIGEM: IPUEIRAS/CE 

RELATOR: DESEMBARGADOR ELEITORAL JOSÉ MAXIMILIANO MACHADO 

CAVALCANTI 

RECORRENTE: JOSE RODRIGUES LIMA 

ADVOGADA(O): PAULO MARIA RIBEIRO LINHARES FILHO - OAB CE13084-A, ALINE 

COELHO DE SOUSA - OAB CE18952, NEYLANE GOMES LINHARES COSTA - OAB 

CE36309, SAMMUEL DAVID DE ANDRADE MEDEIROS E BARBOSA - OAB CE24326-

A, PEDRO MARCELO CLARES DE ANDRADE - OAB CE48608, JULIA DE 

ALBUQUERQUE QUEIROZ - OAB CE55149, CASSIO FELIPE GOES PACHECO - OAB 

CE17410-A, SARA CAMPELO SOMBRA - OAB CE23562-A, LIVIA CHAVES LEITE - 

OAB CE40790-A 

RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL 

ASSUNTO: Recurso Criminal em face de sentença que julgou procedente ação penal 

eleitoral e condenou o recorrente pela prática do crime previsto no art. 299 do Código 

Penal. 

 

25. RECURSO ELEITORAL N. 0600182-66.2024.6.06.0115 

ORIGEM: FORTALEZA/CE 

RELATOR: DESEMBARGADOR ELEITORAL WILKER MACÊDO LIMA 

RECORRENTES: ANDRÉ FERNANDES DE MOURA, ALCYVANIA MARIA 

CAVALCANTE DE BRITO PINHEIRO 

ADVOGADOS(AS): CARLA BARBOSA GONDIM - OAB CE33071, DAMIAO SOARES 

TENORIO - OAB CE26614-B, LUANNA PEREIRA DE FREITAS - OAB CE44124, 

PEDRO HENRIQUE MARTINS ARAUJO MENEZES - OAB CE49575 

RECORRIDA: COLIGAÇÃO JUNTOS FORTALEZA PODE MUITO MAIS [Federação 

BRASIL DA ESPERANÇA - FE BRASIL(PT/PC do 

B/PV)/PP/PSB/PSD/REPUBLICANOS/MDB] - FORTALEZA - CE 

ADVOGADOS(AS): ALCIMOR AGUIAR ROCHA NETO - OAB CE18457, BERGSON DE 

SOUZA BONFIM - OAB CE14364, BRUNA FERREIRA DE ARAUJO BEZERRA - OAB 

CE42637-A, CARLOS EDUARDO ROMANHOLI BRASIL - OAB CE19528-A, JOAQUIM 

ROCHA DE LUCENA NETO - OAB CE16042, LISSIA MARIA EUGENIO LOPES - OAB 



 

CE27768-B, LUCAS ARAUJO MENESES - OAB CE52762, MARCELA VILA NOVA DE 

ALMEIDA BARBOSA - OAB CE23274, PEDRO BARBOSA SARAIVA - OAB CE34020-A, 

PRISCILA GONCALVES BRITO - OAB CE33289-A, SORAYA VASCONCELOS 

OLIVEIRA - OAB CE9966, TIAGO REBOUCAS CYSNE - OAB CE42161, VITORIA 

OLINDA BARROS - OAB CE45474, RODRIGO CAVALCANTE DIAS - OAB CE16555-A 

ASSUNTO: Recurso interposto em face de decisão do que julgou procedente 

representação eleitoral por propaganda eleitoral irregular.  

________________________________________________________________ 
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